
 

 

 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ, ESTADO DO CEARÁ, Sra. 

ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO, em pleno exercício do cargo e no uso 

competente de suas atribuições e prerrogativas legais, notadamente as conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, RESOLVE publicar mediante afixação nos locais de 

amplo acesso do público em geral no âmbito do Município de Acaraú/CE, a 

PORTARIA Nº 1309.01/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022, que DISPÕE 

SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS/FUNDEB, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 

 

PUBLIQUE-SE,  

DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE.  

 

Paço do Poder Executivo Municipal de Acaraú, Estado do Ceará, em 14 

de junho de 2021.  

 

ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

   

 

 
 

 



 

 

 

PORTARIA Nº 1309.01/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

 

 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – CACS/ FUNDEB, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

 

 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ACARAÚ, no uso das atribuições legais 

que são conferidas pelos arts. 73 e 74 da Lei Orgânica do Município, bem como 

nos moldes da Lei Municipal nº 1878, de 29 de março de 2021, que dispõe sobre 

a instituição do Conselho municipal de acompanhamento e controle social do 

fundo de desenvolvimento da educação básica e valorização dos profissionais da 

educação – CACS FUNDEB; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Desenvolvimento da 

Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/ FUNDEB 

titulares e suplentes, de acordo com os seguimentos abaixo: 

 

I – REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

➢ Maria Marinalda de Miranda Santos CPF: 465.845.363-00 – Titular; 

➢ Paulo Henrique Silveira Silva 807.216.723-53 CPF: – Titular; 

➢ Rafael Neto da Rocha CPF: 956.906.703-91 – Suplente; 

➢ Francisca Elineuza Silva de Souza CPF: 929.433.223-34 – Suplente.  

 

II – REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA: 

➢ Arline Maria Florindo Rios CPF: 370.479.573-91– Titular (Vice-

Presidente); 

➢ Dalva Alaíde Fonteles CPF: 465.867.253-72 – Suplente. 

 



 

 

III – REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 

PÚBLICAS: 

➢ Sandra Natércia Pinto CPF: 004.616.703-05 – Titular; 

➢ Maria Carmelita de Miranda dos Santos CPF: 675.411.193-34 – 

Suplente.  

 

IV – REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TÉCNICO – 

ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS; 

➢ Katiana Maria de Freitas CPF: 004.962.703-11 – Titular; 

➢ Maria Luana Araújo CPF: 636.124.103-34 – Suplente.  

 

V – REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

PÚBLICA: 

➢ Maria Ivoneide Ferreira CPF: 367.817.518-08 – Titular; 

➢ Maria Inês dos Santos CPF: 620.159.153-20 – Titular (Presidente); 

➢ Maria Benedita de Souza CPF: 003.779.633-05 – Suplente; 

➢ Maria Cristina Silva CPF: 975.033.123-00 - Suplente.  

 

VI – REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

➢ Manoel Rodrigo Silva Rocha CPF: 065.947.543-00 – Titular; 

➢ Leandro Araújo do Nascimento CPF: 035.324.663-84 – Suplente. 

 

Art. 2º - Os Conselheiros são nomeados para um mandato de 02 (dois) 

anos, contados da posse dos titulares, que se dará na presente data 

(17/09/2022), e com as competências instituídas pela Lei Municipal nº 

1.878/2021 e Lei Federal 11.494/2007 e suas alterações. 

 

Art. 3º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 

assinatura, revogadas as disposições em contrário.  

 

 

 

ANA FLÁVIA RIBEIRO MONTEIRO 

PREFEITA MUNICIPAL 

   

 

 


